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rios e nível de qualificação, mediante os quais são reconhecidos como 
entidades certificadas e se define o procedimento de homologação das 
ações de formação e de reconhecimento da formação adquirida pelos 
formandos.

2 — Os protocolos previstos no número anterior obedecem a modelo 
orientador definido pela DGADR.

3 — A celebração de protocolo não prejudica o cumprimento do 
programa do curso e do respetivo regulamento específico, nem do «Re-
gulamento de certificação de entidades formadoras, de homologação 
das ações de formação, de acompanhamento e de avaliação da aprendi-
zagem», aprovado pelo Despacho n.º 8857/2014, de 2 de julho, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 9 de julho de 2014.

Artigo 9.º
Reconhecimento de equivalência

de formação previamente adquirida
1 — Os profissionais que disponham de formação académica ou 

profissional na área da micologia e que a pretendam ver reconhecida 
como equivalente a algum dos cursos previstos no artigo 2.º podem 
requerer esse reconhecimento.

2 — O requerimento para o reconhecimento referido no número 
anterior deve ser dirigido à:

a) DGADR, quando se trate de técnicos nas áreas das ciências agrárias, 
florestais ou da biologia;

b) DRAP em que se localiza a empresa, a entidade empregadora, 
ou resida o requerente, quando se trate de agricultores, trabalhadores 
agrícolas ou rurais, coletores de cogumelos e outros ativos com inte-
resse na fileira.

3 — O requerimento é acompanhado de documento de identificação 
pessoal, de certificado de habilitações literárias com a descriminação dos 
planos e unidades curriculares que integram a formação, curriculum vitae 
e certificado de qualificação ou de formação profissional do curso ou 
cursos, com descrição do respetivo conteúdo programático, organizado 
por módulos e unidades.

4 — A DGADR e as DRAP podem solicitar informações comple-
mentares, podendo, quando se justifique, determinar a necessidade de 
realização de uma entrevista técnica ou de uma prova de desempenho.

5 — O requerimento apresentado nos termos do n.º 1 é objeto de 
apreciação e decisão no prazo de 30 dias.

Artigo 10.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 8213/2011, de 24 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 113, de 14 de junho de 2011.

23 de junho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

208745769 

 Despacho n.º 7162/2015
O Decreto -Lei n.º 276/2009, de 2 de outubro, estabelece o regime de 

utilização de lamas de depuração em solos agrícolas, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Diretiva n.º 86/278/CEE, do Conselho, de 12 
de junho, de forma a evitar efeitos nocivos para o homem, para a água, 
para os solos, para a vegetação, para os animais e o ambiente em geral, 
promovendo a sua correta utilização.

A atividade de valorização agrícola de lamas só pode ser exercida 
por produtores de lamas ou por operadores que comprovem dispor de 
um técnico responsável, figura criada por aquele diploma, que tenha 
um perfil profissional adequado, sendo acreditado pela Direção -Geral 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR).

Um dos requisitos exigidos para a acreditação do técnico responsável 
consiste em dispor de um certificado de frequência, com aproveitamento, 
de uma ação de formação em valorização agrícola de lamas reconhecida 
pela DGADR.

O técnico responsável, após um período de cinco anos de atividade 
profissional, deve demonstrar a atualização dos conhecimentos em valo-
rização agrícola de lamas e para o efeito pode realizar ação de formação 
de atualização neste âmbito.

A formação profissional na área da valorização agrícola de lamas 
encontra -se regulamentada pelo Despacho n.º 14028/2010, de 31 de 
agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 174, de 7 de 
setembro de 2010.

Com a alteração do quadro legal do sistema de certificação de entida-
des formadoras, operada pela Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, 
alterada pela Portaria n.º 208/2013, de 26 de junho, e com as alterações 

relativas ao âmbito de intervenção do Ministério da Agricultura e do Mar 
e dos seus serviços e organismos em matéria de formação profissional, 
previsto na Portaria n.º 354/2013, de 9 de dezembro, importa adequar a 
regulamentação da formação profissional relativa à valorização agrícola 
de lamas à legislação atualmente em vigor.

Neste sentido, promove -se a revogação do atual diploma regulamen-
tador e estabelece -se uma nova regulamentação adequada ao quadro 
jurídico atualmente em vigor, criando um curso de técnico responsável 
em valorização agrícola de lamas e um curso de atualização, conjugando-
-os com os diplomas anteriormente referidos e com o “Regulamento 
de certificação de entidades formadoras, de homologação das ações 
de formação, de acompanhamento e de avaliação da aprendizagem”, 
aprovado pelo Despacho n.º 8857/2014, de 2 de julho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 9 de julho de 2014.

A regulamentação da formação definida pelo presente despacho pre-
tende promover um maior e mais aprofundado nível de aquisição de 
conhecimentos sobre valorização agrícola de lamas, que salvaguarde 
os valores ambientais e da saúde humana, assegurar a atualização de 
conhecimentos dos técnicos responsáveis, no contexto do processo de 
licenciamento para a utilização agrícola das lamas de depuração e sua 
valorização agrícola.

Assim, para efeito da alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 276/2009, de 2 de outubro, e nos termos do n.º 1 do 
artigo 5.º da Portaria n.º 354/2013, de 9 de dezembro, determino o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho cria os cursos de formação profissional para a 
área da valorização agrícola de lamas.

Artigo 2.º
Cursos de formação na área da valorização 

agrícola de lamas e destinatários
1 — São criados os seguintes cursos:
a) Valorização agrícola de lamas (VAL);
b) Atualização em valorização agrícola de lamas (AVAL).

2 — Os destinatários da formação são os técnicos com formação 
superior ou equivalente na área agrícola, florestal ou do ambiente, que 
pretendam adquirir as qualificações profissionais exigidas para o exercí-
cio da função de técnicos responsáveis, nos termos da alínea b) do n.º 1 
e do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 276/2009, de 2 de outubro.

Artigo 3.º
Programas dos cursos e regulamento específico

1 — É da competência da DGADR, em articulação com as Dire-
ções Regionais de Agricultura e Pescas (DRAP), nos termos previstos 
na alínea b) do n.º 2 e na alínea a) do n.º 3 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 354/2013, de 9 de dezembro, definir e aprovar os programas e o 
regulamento específico dos cursos criados ou a criar nos termos esta-
belecidos pelo artigo anterior.

2 — O conteúdo temático e a duração dos cursos devem atender 
aos destinatários e aos objetivos da formação e respeitar os conteúdos 
previstos nas normas legais em vigor.

3 — Os programas e o regulamento específico dos cursos referidos 
no n.º 1 são aprovados no prazo de 30 dias a contar da publicação do 
presente despacho e divulgados nos sítios da Internet da DGADR e 
das DRAP.

Artigo 4.º
Certificação de entidades formadoras, homologação 

de ações e reconhecimento da formação
1 — As entidades formadoras, de natureza pública ou privada, que 

pretendam realizar os cursos de formação previstos pelo presente des-
pacho são previamente certificadas como entidades formadoras pela 
DGADR, sendo esta certificação válida e reconhecida em todo o ter-
ritório nacional.

2 — A certificação prevista no número anterior obedece ao disposto na 
Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 208/2013, de 26 de junho, no artigo 9.º da Portaria n.º 354/2013, 
de 9 de dezembro, e no “Regulamento de certificação de entidades for-
madoras, de homologação das ações de formação, de acompanhamento e 
de avaliação da aprendizagem”, aprovado pelo Despacho n.º 8857/2014, 
de 2 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 
9 de julho de 2014.
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3 — A realização, pelas entidades formadoras certificadas nos termos 
dos números anteriores, de ações de formação dos cursos previstos 
pelo presente diploma carece de homologação prévia, nos termos do 
“Regulamento de certificação de entidades formadoras, de homolo-
gação das ações de formação, de acompanhamento e da avaliação 
da aprendizagem”, aprovado pelo Despacho n.º 8857/2014, de 2 de 
julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 9 de 
julho de 2014.

4 — A homologação das ações de formação e o reconhecimento dos 
certificados de qualificação ou de formação, bem como o respetivo 
acompanhamento das ações, são da competência da DGADR.

5 — As ações de formação homologadas devem ser organizadas e 
realizadas de acordo com o programa do curso e o regulamento es-
pecífico respetivo, bem como com o “Regulamento de certificação 
de entidades formadoras, de homologação das ações de formação, de 
acompanhamento e da avaliação de aprendizagem”, aprovado pelo Des-
pacho n.º 8857/2014, de 2 de julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 130, de 9 de julho de 2014.

6 — Em caso de incumprimento do estabelecido no número anterior, 
é revogada a homologação da ação de formação.

Artigo 5.º
Avaliação da formação

1 — A avaliação de aprendizagem dos formandos deve permitir avaliar 
os conhecimentos e as competências práticas adquiridas pelos formandos 
através de provas teóricas e práticas de natureza sumativa, podendo a 
avaliação sumativa ser realizada pelos formadores ou por júri, nos termos 
a definir pelo regulamento específico dos cursos.

2 — O sistema de avaliação a aplicar nas ações de formação dos 
cursos criados pelo presente despacho deve permitir avaliar o grau de 
satisfação dos participantes com a organização e realização da ação e o 
nível de aprendizagem dos formandos.

Artigo 6.º
Celebração de protocolos com centros de formação 

e estabelecimentos de ensino agrícola para 
efeito de reconhecimento da formação ministrada

1 — Os centros de formação profissional, os estabelecimentos de 
ensino profissional agrícola e de ensino superior agrícola e os organis-
mos públicos cuja missão integra a formação agrícola, que realizem os 
cursos criados pelo presente despacho, podem estabelecer protocolos 
com a DGADR, mediante os quais são reconhecidos como entidades 
certificadas e se define o procedimento de homologação das ações de 
formação dos cursos criados pelo presente despacho e de reconhecimento 
da formação adquirida pelos formandos.

2 — Os protocolos previstos no número anterior obedecem a modelo 
orientador definido pela DGADR.

3 — Os estabelecimentos de ensino superior agrícola podem igual-
mente estabelecer protocolos com a DGADR, mediante os quais são 
reconhecidos como entidades certificadas, podendo ser também reco-
nhecidos cursos ministrados nesses estabelecimentos cujo conteúdo 
curricular seja considerado, em termos de habilitação académica e 
de habilitação profissional, como adequados ao exigido para o reco-
nhecimento de técnico responsável, e se define ainda o procedimento 
de homologação desses cursos e de reconhecimento da formação 
adquirida pelos formandos, nos termos do modelo orientador definido 
pela DGADR.

4 — A celebração do protocolo, nos termos do número anterior, não 
prejudica o cumprimento do programa do curso e do respetivo regula-
mento específico, nem do “Regulamento de certificação de entidades for-
madoras, de homologação das ações de formação, de acompanhamento e 
da avaliação de aprendizagem”, aprovado pelo Despacho n.º 8857/2014, 
de 2 de Julho, publicado no Diário da República, n.º 130, de 9 de julho, 
com as devidas adaptações constantes do protocolo.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 14028/2010 (2.ª série), de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 174, de 7 de setembro 
de 2010.

23 de junho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

208745785 

 Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos

Aviso (extrato) n.º 7222/2015
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, depois de homologada por despacho do Senhor 
Diretor -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Maríti-
mos, de 18 de junho de 2015, do procedimento concursal comum 
de recrutamento de um posto de trabalho da carreira e categoria de 
técnico superior, aberto pelo Aviso n.º 2794/2015, de 23 de fevereiro 
de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 16 
de março de 2015.

Candidato aprovado:
José Miguel Neves Tareco — 15,92 valores.

2 — A lista unitária de ordenação final devidamente homologada 
encontra -se afixada no “local de estilo” desta Direção -Geral, em Lisboa, 
estando igualmente disponível na respetiva página eletrónica.

3 — De acordo com o n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, do despacho de homologação da lista de ordenação 
final pode ser interposto recurso hierárquico ou tutelar.

23 de junho de 2015. — O Diretor de Serviços de Administração 
Geral, Pedro Ramires Nobre.

208745225 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Declaração de retificação n.º 560/2015

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 
2.ª série, n.º 115, de 16 de junho, o n.º 5 do Aviso n.º 6656/2015, que 
divulga a abertura de procedimento concursal comum, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho para a categoria de assistente 
graduado sénior, da área de Medicina Geral e Familiar, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para o Agrupamento de Centros de Saúde do Tâmega I — Baixo Tâmega, 
procede -se à seguinte retificação:

Onde se lê:

«5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à da 

1.ª posição remuneratória do nível 70, da categoria de assistente 
graduado sénior da carreira especial médica, em regime de trabalho 
de 40 horas semanais, a que corresponde o montante pecuniário 
de € 4.033,54 (quatro mil e trinta e três euros e cinquenta e quatro 
cêntimos.»

deve ler -se:
«5 — Remuneração e regime de trabalho
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à da 

1.ª posição remuneratória do nível 70, da categoria de assistente 
graduado sénior da carreira especial médica, em regime de trabalho 
de 40 horas semanais, a que corresponde o montante pecuniário 
de € 4.033,54 (quatro mil e trinta e três euros e cinquenta e qua-
tro cêntimos), sem prejuízo da aplicação das regras de transição 
consagradas pelo artigo 5.º do Decreto  -Lei n.º 266 -D/2012, 31 
de dezembro.

Sem prejuízo do prazo de candidatura fixado no aviso 
n.º 6656/2015, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, 
de 16 de junho de 2015, confere -se novo prazo de 15 dias úteis, 
contados a partir da presente publicação, para apresentação de 
eventuais candidaturas, aproveitando -se todas as já rececionadas, 
podendo os candidatos se assim o entenderem entregar documen-
tação complementar que considerem relevantes para apreciação 
das suas candidaturas.»

18/06/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208742463 


